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4•,, ESTADO DO PIAUÍ 
Í \<-;:\ t PREFEITURA MUNIOPAl OE CAMPO LARGO DO PIAUf 
\ / CNPJ (MF): 01.612.754/0001•65 
~ $ECRfTARIA MIJNIOPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ 14.146.204/0001-40 

DECRETO n° 028/2019. Campo Largo do Piaul, em 26 de Novembro dê 2019. 

Declara de utJ/ldade públlea para fins de 
desapropriação uma gleba de terreno rural e 
dá outras providfllcias. 

O Prefeito Municipal de Campo Largo do Piaul • Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais conferida pelo Decreto-Lei Federal nº 3.365/1941 e Lei Federal nº 
9. 785/1999 combinado com a Lei Orgãnica do Municlpio, etc.; 

Consíderando a extrema necessidade de aquisição de lotes de terrenos para a 
construir prédios destinados a instalação de unidades escolares, de quadra políesportíva, de 
creche escolar, de posto de saúde, de chafanz ou poço tubu!ares, "w:isando atender a 
população quanto a demanda da àrea da educação, saúde, saneamento básico e 
infraestrutura: 

Considerando que a municipatidade não dispõe de referidas áreas de terreno: 

RESOLVE: 

_Art 1° - Fi~ declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação de seu 
domfmo, a se efeliVar mediante acordo ou judicialmente, a gleba de terreno urbano que 
pertencente a CRECHE MUNICIPAL DEP. ABRAÃO GOMES entidade sem fins luaatívos, 
~ei:i<lº 20,00m (vinte ~) de frente limite a Norte, 19,00m (dezenove melros) de fundo 
l1m1te a Sul, 24,00m (vmte e qualro melros) na lateral direita a Oeste e 20,00m (vlnte metros) 
na l~teral esquerda a Leste neste IMuniclpio de Campo Largo do Piaui, Estado do Piaul, 
longitude 763299 utm. e latitude 9578333 utm, e érea do lote de 457,00 m2 conforme consta 
do levantamento topográfico da área (memorial e Croquij que compõe o anexo I deste 
Decreto, em ouja área sedia a CRECHE MUNJCIPAL DEP. ABRAÃO GOMF,S, 
CNPJ nº 3S.$14.0tí4/0001-26 

Art. 2° -A destinação do uso do imóvel mencionado no artigo antecedente, deverá ser 
averbado na Matricufa constante no registro de imóvel do cartório do 1º Oficio da Comarca 
de Porto-Piaui, para os devidos fins, devendo este ato ser de base para tal prooedimento 
registrai. 

A,rt 3° · A de,sapropriação de que lrata o presente Decreto é declarada de nato reza 
urgente para efeílo de ímissão provisória de posse amigável ou em processo judicial desde 
logo autorizado, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365/1941. ' 

Art 4° - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão á conta de dotação 
orçamentária do Munlcipio. 

Art. S° : Est~ Decreto entra em vigor a partir data de sua pubUcação, ficando 
revogadas as d1spos1ções em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA,SE, 

Gabinete do Prefeito Municlpal de Campo Largo do Piauí•Pl, em 26 de Novembro de 
2019. 

PREFE CIPAL 
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DECRETO n~ 029/2019. Campo largo do Piaul, em 26 de Novembro de 20,19. 

Declara de utlfJdade pública para flM de 
desapropriagio uma gleba de terreno rural a 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Campo Largo do Piaui • Estado do Piaui, no uso de suas 
atribuições legais conferida pelo De«eto-Lel Federal nº 3.365/1941 e Leí Federal n" 
9.785/1999 combinado com a Lei Orgãr1ica do Municlpio, etc.; 

Considerando a extrema necessidade de aquisição de l:otes de terrenos para ai 
construir prédios destinados a instalação de unidades esoolares, de quadra poliesportiva, de 
creche escorar. de posto de saúde, de chafariz ou poço tubulares, visando atender a 
população quanto a demanda da área da educação, saClde, saneamento básico e 

infraestrutura; 

Considerando que a municipalidade não dispõe de referidas âreas de terreno; 

RESOLVE: 

Art. 1º • Fica deolarado de utilidade pública, para fins de d~propriação de seu 
domínio, a se efeliVar mediante acordo ou judicialmente, a gleba de terreno urbano que, 
pertencente a CRECHE MUNICIPAL PINTINHO AMARELO entidade sem fins lucrativos, 
sendo 24,00m (vlnte e qualro metros) de frente limite a Norte, 24,00m (vinte e quatro metros) 
de fundo □ mlte a Sul, 20,00m (vinte metros) na la.tera! dlreíta a Oeste e 20,00m (vinte 
metros) na lateral esquerda a Leste neste Municipio de Campo Largo do Piaul, Estado do 
Piauf, longitude 778811 utm, e latitude 9564685 utm, e área do lote de 481 ,00 m2 conforma 
consta do levantamento topográfico da área (memorial e CroquO que oompõe o anexo 1 

deste OeCfeto, em cuja área sedia a CRECHE MUNICIPAL PINTINHO AMARELO, 
CNPJ riº 01.612.754/0001-65. 

Art. 'l' - A de$linação do uso do imóvel menciona.do no artigo antecedente, deverá ser 
averbado na Matricula constante no registro de imóvel do cartório do 1 Q Oficio da Comarca 
de Porto-Piaul, para os devidos fins, devendo este ato ser de base para tal procedimento 
registrai. 

Art 3º - A desapropriação de que trata o presente Decrelo é dec1a.rada de natureza 
urgente para. efeito de imissão provisória de posse amigável ou em processo judicial, desde 
logo autorizado, nos termos do Decreto-Lei nº 3.36511941. 

Art. 4° - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão ã conta de dotação 
orçamentária. do Municipio. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor a partir data de sua publicação, ficarido 
revogadas as di$PQ$lções em oontrário. 

REGISTRE.SE, 
PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefetto Municipal de Campo Largo do Piauí-PI, em 26 de Novembro de 
2019. 
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